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Senhor Presidente,

Senhor Vereador

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos, informações prestadas

pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Francisco Beltrão - IPPUB:

O empreendimento denominado Loteamento Brandalise I, classificado como

Condomínio de Chácaras de Recreio, ainda não se encontra regularizado

perante a municipalidade. O processo de regularização está em andamento,

cabendo destacar que, em razáo das pendências existentes, foi celebrado Termo

de Ajustamento de Conduta (TAC) entre o empreendedor e o Ministério Público

do Estado do Paraná, por meio da 3a Promotoria de ]ustiça da Comarca de

Francisco Beltrão.

No referido TAC, o empÍeendedor compÍometeu-se a adotar todas as

providências necessárias para a regularização do empreendimento, dentro de
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prazos estabelecidos, o que inclui a execução das obras de infraestrutura
exigidas pela legislação vigente.

Cumpre salientar que, conforme a legislação aplicável, a responsabilidade pela

implantação das obras de infraestrutura, como a rede de energia elétrica, é do

empreendedor. A execução e a comprovação da efetiva instalação desses

serviços são condições indispensáveis para a conclusão do processo de

regularização e, posteriormente, para que o município e os órgãos competentes

possam dar seguimento à expansão dos serviços públicos.

Sendo assim, até que haja a devida regularização do empreendimento, não há

estudos em andamento por parte da Administração Municipal ou do IPPUB

para a instalação da rede de energia elétrica no local.

Reiteramos nossa disposição para com esta Casa no fortalecimento

das políticas educacionais de nosso

Atenciosamente

PEDRON
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